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	INDICAÇÃO Nº148/2009



AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA
INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE OFICINA DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO AOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de oficina de educação para o trânsito aos professores do Município.
                                                           JUSTIFICATIVA

Objetivo: capacitar os profissionais da educação na área de trânsito para que estes sejam multiplicadores em suas respectivas escolas.


É notável o aumento de acidentes de trânsito no perímetro urbano de nossa cidade. Por isso, a necessidade dessa indicação surgiu pela constatação e pela urgente obrigação de orientar os alunos para o uso correto das vias urbanas, bem como para protegê-los de possíveis imprevistos gerados pelos acidentes.

Segundo o educador Jean Piaget, a criança de 2 a 7 anos pode e deve ser despertada para o aprendizado através de subsídios encontrados no seu dia a dia. Neste sentido, identificamos em nossos professores pessoas essenciais no processo, já que estes fazem parte da vida diária destes alunos. 
Acreditamos que ao incluirmos gradativamente na grade escolar a educação para o trânsito, estaremos colaborando na formação e na proteção da vida das crianças e de toda a sociedade de nosso Município. 



 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 7 de maio de 2009.
Vereador CLÓVIS DE PAULA          
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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